
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	13	de	junho	de	2025.
	
Senhora	Coordenadora	de	Material	e	Patrimônio,	
	
Trata-se	 de	 proposição	 de	 contratação	 emergencial	 da	 empresa	 WFS	 Construções

EIRELI	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 de	 auxiliar	 de	 apoio	 à	 conservação	 de	 urnas	 eletrônicas,
mídias	 e	 suprimentos,	 no	 galpão	 de	 armazenamento	 de	 urnas	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de
Alagoas,	 contemplando	 05	 (cinco)	 postos,	 pelo	 período	 de	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias,	 conforme
Termo	de	Referência	1723554.

Retoraram	 os	 autos	 a	 esta	 Seção	 para	 finalização	 da	 instrução,	 Despacho
GSAD	1742794.

Para	 tanto,	 a	 empresa	 apresentou	 proposta,	 1728612,	 no	montante	 de	 R$	 29.783,60
(vinte	 e	 nove	 mil	 setecentos	 e	 oitenta	 e	 três	 reais	 e	 sessenta	 centavos),	 cujos	 cálculos	 foram
devidamente	aferidos	pela	SPPAC,	por	meio	do	Despacho	SPPAC	1728626.

Constam	dos	autos	as	seguintes	documentações:
-	Consulta	ao	Sicaf,	ao	Cadin	e	ao	TCU:	1742880	(Cadin	com	registros);
-	Certidão	junto	ao	fisco	municipal	com	vigência	até	08/09/2025:	1743055;	
-	Declaração	de	Inexistência	de	Prática	de	Nepotismo:	1724929;	e
-	Proposta	de	preço:	1728612	(com	vigência	até	15/06/2025).
Por	 oportuno,	 ressaltamos	 que	 foi	 solicitada	 atualização	 da	 vigência	 da	 proposta	 de

preço	constante	dos	autos.
Desta	forma,	desde	que	seja	autorizado	por	autoridade	competente	a	contratação	com

empresa	 com	 registro	 no	 cadin,	 bem	 como	 a	 emergência	 da	 contratação,	 sugerimos,	 s.m.j,	 a
contratação	direta	da	empresa	WFS	CONSTRUCOES	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	nº	17.746.646/0001-
15,	no	montante	total	de	R$	29.783,60	(vinte	e	nove	mil	setecentos	e	oitenta	e	três	reais	e	sessenta
centavos),	com	fulcro	no	Art.	75,	VIII,	§	6º,	da	Lei	nº	14.133/2021.

	
À	deliberação	superior.
	
Respeitosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	13/06/2025,	às	11:05,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1742828	e	o	código	CRC	E687796F.
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